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artigo 15.º, às alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 23.º, ao n.º 3 do artigo
24.º e ao n.º 2 do artigo 44.º, os quais ficaram com a seguinte e res-
pectiva redacção:

ARTIGO 15.º

 5 — Solicitar a sua exoneração.

ARTIGO 23.º

1 — ...............................................................................................
a) Os que pedirem a sua exoneração;
c) Os que forem excluídos nos termos do n.º 1 do artigo 24.º

ARTIGO 24.º

 3 — Por deliberação da assembleia geral, poderá o associado in-
curso em processo de exclusão ser suspenso dos seus direitos perante
a Associação até um prazo máximo de seis meses, mantendo-se a obri-
gação de pagar as quotas.

ARTIGO 44.º

 2 — É exigida a maioria qualificada de dois terços dos votos ex-
pressos na aprovação das matérias constantes das alíneas g), h), i) e
j) do artigo 47.º dos presentes estatutos.

Está conforme o original.

10 de Julho de 2006. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000212389

LIGA DOS SERVOS DE JESUS

Certifico que, por escritura de 9 de Julho de 2006, lavrada no Car-
tório Notarial da Guarda, a fl. 21 do livro respectivo n.º 210-G deste
Cartório, foi constituída uma associação com a denominação em
epígrafe, com sede no Largo de Frei Pedro, 14, freguesia da Sé, con-
celho da Guarda, que tem por objecto actividades de solidariedade
social, nomeadamente lares de jovens desprotegidos, creches, jardins
de infância, ATL, lares de idosos e escolas de formação profissional.

9 de Julho de 2001. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000212425

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE DADORES BENÉVOLOS
DE SANGUE

Certifico que, por escritura de 24 de Julho de 2006, lavrada a fl. 31
do livro n.º 73-A, de escrituras diversas, do Cartório Notarial a cargo
do notário Carlos José Albardeiro Barradas, foram alterados os esta-
tutos da associação sem fins lucrativos, com a denominação de Fede-
ração Portuguesa de Dadores Benévolos de Sangue, pessoa colectiva
de utilidade pública, número de identificação de pessoa colectiva
501365290, com sede em Lisboa, na Rua de Tomás Ribeiro, 46, rés-
-do-chão, esquerdo, freguesia de São Sebastião da Pedreira, quanto ao
seu artigo 4.º e ao § 2.º do artigo 20.º, que passam a ter a seguinte
redacção:

ARTIGO 4.º

A FEPODABES tem a sua sede em Lisboa, na Rua de Rodrigo da
Fonseca, 190, 1.º, direito, freguesia de São Sebastião da Pedreira.

ARTIGO 20.º

§ 2.º Os presidentes da mesa da assembleia geral, da direcção e do
conselho fiscal são eleitos para mandatos de dois anos, podendo ser
reeleitos.

24 de Julho de 2006. — O Notário, Carlos José Albardeiro Barra-
das. 3000212597

GIOVANNI D’AMORE

Certifico que, por escritura de 26 de Julho de 2006, exarada a fls. 68
e seguintes do livro de notas para escrituras diversas n.º 24-E do Car-
tório a cargo da notária licenciada Maria Alexandra Canotilho Tei-
xeira Ribeiro, foi constituída a associação denominada de Giovanni
d’Amore, que é uma instituição particular de solidariedade social, tem
a sua sede na Rua de Carlos Seixas, 169, 4.º, direito, freguesia de San-
to António dos Olivais, concelho de Coimbra, sem fins lucrativos,
que tem por objecto:

Associação nacional e internacional de apoio e solidariedade social
a partir do desenvolvimento e promoção de iniciativas de cariz artís-
tico, social, cultural, científico e desportivo.

São órgãos sociais da associação a assembleia geral, a direcção e o
conselho fiscal, constituindo receita da associação:

a) O produto das quotas dos associados a fixar em assembleia geral,
a venda de publicações próprias e divulgação cultural e científica;

b) Os rendimentos de bens próprios;
c) As doações, legados e heranças e respectivos rendimentos;
d) Os subsídios de entidades públicas ou privadas;
e) Os donativos espontâneos;
f) As receitas das festas, colóquios, conferências, etc.;
g) Outras receitas.

26 de Julho de 2006. — A Notária, Maria Alexandra Canotilho
Teixeira Ribeiro. 3000212606

ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES DE SANTO AMARO

Certifico que, por escritura de 25 de Julho de 2006, lavrada a fl. 55
do respectivo livro n.º 25, de notas para escrituras diversas, do Car-
tório Notarial de Estremoz, da notária Maria da Conceição Garcia
Tavares Correia, foram alterados os estatutos da Associação de Caça-
dores de Santo Amaro, pessoa colectiva n.º 503786799, com sede na
freguesia de Santo Amaro, concelho de Sousel, cujo objecto passa a
ser:

a) Gerir zonas de caça associativa ou participar na gestão de zonas
de caça nacionais ou municipais, contribuir para o fomento dos re-
cursos cinegéticos e para a prática ordenada e melhoria do exercício
da caça e zelar pelas normas legais sobre a caça;

b) Fomentar e zelar pelo cumprimento das normas legais sobre a
caça, o tiro e a pesca desportiva;

c) Realizar, apoiar e participar em eventos recreativos ou despor-
tivos que se revistam de interesse para o clube, nomeadamente de
pesca desportiva, para a formação dos associados ou para o fomento
dos recursos cinegéticos;

d) Participar na gestão de reservas de pesca desportiva e zonas de
concessão de pesca desportiva.

Está conforme.

25 de Julho de 2006. — A Notária, Maria da Conceição Garcia
Tavares Correia. 3000212692

ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE VIVA DE CARVALHOSA

Certifico que, por escritura de 26 de Julho de 2006, lavrada a fls. 96
e 96 v.º do livro de notas para escrituras diversas n.º 424-E do Car-
tório Notarial de Paços de Ferreira, a cargo do notário licenciado
Norberto Augusto Fonseca Cardoso, foi constituída uma escritura de
associação com a denominação em epígrafe, com sede na Rua do Padre
de São Tiago, 793, Carvalhosa, Paços de Ferreira, tendo por objecto
a promoção da juventude na cultura, promoção social e ocupação dos
tempos de lazer dos jovens.

Podem ser associados da colectividade todos os indivíduos maiores,
que como tal venham a ser admitidos pela direcção, sendo a qualidade
de associados comprovada pela exibição do cartão de identificação
acompanhado do recibo da quota do mês respectivo.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conse-
lho fiscal.

São receitas patrimoniais da Associação as quotas dos associados,
donativos e subsídios. São devedores do associado, em geral, contri-
buir pela sua diligência para o bom nome e prestígio da Associação.

Está conforme.

26 de Julho de 2006. — A Ajudante, Maria Manuela de Castro
Coutinho Cordeiro. 3000212923

ASSOCIAÇÃO PARA A PROMOÇÃO SOCIAL
DO CENTRO HISTÓRICO DO PORTO

Certifico que, por escritura de 24 de Julho 2006, exarada a fl. 90
do livro de notas n.º 95 do Cartório Notarial do Porto a cargo da
notária Ana Paula Ferreira Neves de Castro, foi constituída uma as-
sociação com a denominação de Associação para a Promoção Social
do Centro Histórico do Porto, com sede na Rua de São Francisco, 47,
2.º, freguesia de São Nicolau, concelho do Porto, que tem como ob-
jecto desenvolver o apoio à integração social e comunitária das famí-
lias, apoio à infância, aos jovens e a protecção dos cidadãos na velhi-
ce e invalidez, propondo-se criar e manter as seguintes actividades:
jardim-de-infância, creche e actividade dos tempos livres, centro de
dia, ginásio, apoio domiciliário à terceira idade e gabinete de acção
social para apoio às famílias.




